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DECRETO NO 5548 DE 18 DE MARçO DE 2021

Drspõr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro

ADIcIoNAL SuplruentaR No oRçAMENTo

Do MururcÍpro DE MIssll- PARA o
exrRcícro DE 2O2l e oÁ ourRAs
pnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com ó Artigo 1o da Lei Municipal no 1.570 de 22 de Fevereiro de 202L,

publicada em 23 de Fevereiro de2021,

DECRETA

AÉ. 10 - Fica abefto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2021 no valor de R$ 1.390.000'00 (um

milhão, trezentos e noventa mil reais) para suplementar o seguinte programa:

o3.0oo - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO

03.001- DEnARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃ9, MATERIAL E PATRTUônro

04.122.0003-2-156 - Veículo Para o Paço Municipal

0580 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente '...... R$ 125.000,00

09.ooo - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE

O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

26.782.00L3-2-LLZ - Reequipar a Frota Municipal

3970 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente ......R$ 1.265.000,00

TOTAL ................ .. R$1.390.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aftigo

anterior, será utilizado o superávit do Balanço de 2020, da fonte 505 - Royalties de ltaipu, de

acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:.

. Superávit do Balanço de 2020:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu ...R$ 1.390.000,00

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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